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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a alteração do artigo 6º inciso I da Lei 3319 de 22 de julho de 1999.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º inciso I da Lei Municipal 3319, de 22 julho de 1999, passando a vigorar com a seguinte redação:

	I - comprovar a situação de desempregado de no mínimo 3 (três) meses; e,		
	Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação. 
  
Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2024.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo alterar o artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.319, de 22 de julho de 1999, reduzindo de 1 (um) ano para 3 (três) meses o período de comprovação da situação de desemprego para acesso aos benefícios previstos na referida legislação.

A medida visa adequar a legislação municipal à realidade socioeconômica atual, garantindo maior celeridade na concessão de benefícios à população em situação de vulnerabilidade. A exigência de um período mínimo de 12 meses de desemprego para que o cidadão tenha acesso a determinados direitos e auxílios municipais pode, na prática, excluir uma parcela significativa da população que, mesmo estando há menos tempo sem vínculo empregatício, já enfrenta dificuldades financeiras severas.

A redução para 3 meses permitirá que trabalhadores recém-desempregados, que muitas vezes perdem suas fontes de renda de forma abrupta e sem reserva financeira suficiente, possam ser amparados pela legislação municipal de maneira mais rápida e eficaz. Essa mudança trará impactos positivos, promovendo justiça social e garantindo maior dignidade aos cidadãos em momentos de crise.

Além disso, a medida está alinhada com princípios de assistência social e de promoção da inclusão, proporcionando condições mais equitativas para que os munícipes possam superar períodos de dificuldade financeira sem que precisem aguardar um prazo excessivo para acessar os benefícios previstos na legislação vigente.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto, que representa um avanço significativo na proteção social da nossa população.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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